
ATA DA DÉCIMA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DA 

MARINGÁ PREVIDÊNCIA. Aos trinta dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte, 

reuniu-se o Conselho de Administração da Maringá Previdência, ordinariamente, na 

sede da mesma, com a presença dos membros: Wilson Antonio Braz (Presidente), 

Damaris Gonçalves Josepetti (Secretária), Amilton Dantas, Douglas Gaivão Vilardo, 

Edson Paliari, Hermes Salgueiro da Silva e Miguel Campanha Junior. Esteve presente, 

também, a Diretora Superintendente, Cinthia Soares Amboni. Iniciando os trabalhos, o 

Presidente agradeceu a presença de todos e colocou em discussão o Item 1° - Parecer 

Atuarial n2 006/2020: índice de Situação Previdenciária ISP—RPPS. A Diretora 

Superintendente e o atuário Luiz Cláudio Kogut, por videoconferência, discorreram 

sobre o assunto, explicando sobre a composição e resultado dos índices, bem como 

sobre a classificação da Maringá Previdência. O atuário informou que a Portaria 

18084/2020, prorrogando o prazo estabelecido no artigo 12 da Portaria 1348/2020, 

para 30 de setembro de 2020, foi publicada no Diário Oficial da União de hoje, 

30/07/2020. Item 22 - Relatório de acompanhamento do Plano de Ação. A Diretora 

Superintendente discorreu sobre os itens do plano de ação que estão concluídos, bem 

com sobre os que estão em andamento. O referido plano de ação está disponível para 

consulta no site da autarquia. Item 32  - Resposta ao ofício n2 134/2020 — MGAPREV, 

encaminhado a empresa R.I1 Corretora de Títulos e Valores Imobiliários, referente ao 

Fundo de Investimentos Incentivo II FIDC Multisetorial. O referido oficio foi lido, 

destacando que hoje, 30/07/2020, às 17 horas, haverá uma reunião on une, para tratar 

sobre o referido fundo. Item 42 - Parecer n° 35/2020, referente à solicitação do Comitê 

de Investimentos, para alocação dos valores referentes aos recursos superavitários das 	A 
contribuições previdenciárias do Fundo Previdenciário, no valor aproximado de R$ 

C------  - 4.130.000,00 (quatro milhões, cento e trinta mil reais), correspondentes ao mês de 

julho de 2020, em fundos de investimentos de renda variável, no segmento de 	e _ 
investimento no exterior, sendo R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) na Caixa 

Institucional BDR Nível I Fl Ações e, aproximadamente, R$ 2.130.000,00 (dois milhões 

cento e trinta mil reais) no Santander Global Equities IE Fl Multimercado. Colocada em 

discussão e votação, o conselho autorizou a alocação de R$ 1.000.000,00 (um milhão 

de reais) em cada um dos fundos de investimentos de renda variável, conforme 

solicitado no parecer, totalizando R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), e o restante, 

R$ 2.130.000,00, em renda fixa, no Fundo de Investimentos Itaii IMA-B Ativo. Item 52 



Cinthia Soar Amboni 

Representação sobre incorporação de verbas transitórias. Ficou definido que o 

conselho encaminhará ofício ao Prefeito Municipal, referente à aplicabilidade da Lei 

Complementar n° 1214/2020. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, 

lavrando-se a presente ata que, depois de lida e aprovada, segue devidamente 

assinada pelos presentes.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 
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CONVOCAÇÃO 

Decreto Municipal n°1.056/2009, artigos 10, 11 e 12 

DÉCIMA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA — CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

Data: 28/07/2020 

8h15 

Local: Sala de reuniões da Maringá Previdência 

O Presidente do Conselho de Administração convoca todos os membros para reunião 

ordinária, a tratar dos seguintes assuntos: 

Pauta: 

Parecer Atuarial n° 006/2020 e ISP — RPPS, (videoconferência); 

Plano de Ação (acompanhamento); 

Resposta ao ofício n° 134/2020 — MGA PREV encaminhado a RJI CTVM ; 

Análise da proposta apresentada pelo Comitê de Investimentos quanto aplicação 

dos recursos superavitários referente as contribuições previdenciárias do mês de 

julho, Parecer n° 35/2020; 

Discussão referente a Representação sobre incorporação de verbas transitórias; 

Assuntos gerais. 

Importante: favor confirmar o recebimento deste e-mail, caso não possa participar, entrar em contato para 

a apresentação da justificativa pelo e-mail: silvanaemaringaprevidencia.com.br  ou pelo telefone 3220-7700. 

Av. Carneiro Leão, 135 - Galeria do Edifício Centro Empresarial Europa. CEP 87013-932 
CNPJ 78.074.804/0001-22 - Fone (44) 3220-7700 — Maringá — PR 

www.maringaprevidencia.com.br  — contato@maringaprevidencia.com.br  
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PARECER ATUARIAL N° 006/2020 

Em atendimento à solicitação da Diretoria da Maringá Previdência e tendo em vista 
a publicação do índice de Situação Previdenciária ISP-RPPS e da Nota SEI 
4/2020/COAAT/CGACl/SRPPS/SPREV/SEPRT-ME que "trata dos parâmetros, 
procedimentos e demais orientações acerca das avaliações atuariais dos Regimes Próprios de 
Previdência Social para o exercício 2020, e do tratamento quanto aos critérios para redução do 
plano de custeio estabelecidos no art. 65 da Portaria ME n° 464, de 2018, em decorrência das 
alterações trazidas pela EC n° 103, de 2019, das medidas possibilitadas pela Instrução Normativa 
n° 07/2018, além dos reflexos da Portaria SPREV n° 14.816, de 2020, decorrente da regulamentação 

da Lei Complementar n°173, de 2020" emitimos este parecer para esclarecer os impactos 
destas regulamentação nas futuras avaliações atuariais do RPPS. 

Tabela 1. Calendário de Aplicação das Novas Regulamentações: 

Assunto Portaria 464/2018 Exigência de aplicação 
Estudo da Duração do Passivo e 
definição da Taxa de Juros Parâmetro 

arts. 11,26 e 27 Avaliação Atuarial 2020 

Novo Layout da Base Cadastral art. 41 Avaliação Atuarial 2021 

Implementação do Plano de 
Amortização 

arts. 54 e 55 
Avaliação Atuarial 2020 
Pagamento do principal: a partir do exercido 
2021 de forma crescente até 2023 

Estudo de Viabilidade do Plano de 
Custeio 

an. 64 

Perfil I: DRAA 2020, anual; 
Perfil II: DRAA 2021, a cada 2 anos, 
Perfil III: DRAA 2021 a cada 3 anos.  
Perfil IV: DRAA 2022, a cada 4 anos. 

Elaboração dos Novos Modelos dos 
Fluxos Atuariais 

art. 10 

Avaliação Atuarial de 2021 (Fluxos Atuariais) 
Avaliação Atuarial de 2022 (instituição de fundos 
garantidores dos beneficios avaliados em 
repartição) 

Elaboração do Relatório de Análise 
das Hipóteses 

arts. 17 e 18 

Perfil I: 31/07/2020.  
Perfil II: 31/07/2021; 
Perfil III: 31/07/2022.  
Perfil IV: a partir de 31/07/2022 quando 
notificado pela SPREV 

Adoção dos Métodos de 
Financiamento Regulamentados 

ar'. 	13 Avaliação Atuarial de 2020 

Relatório da Avaliação Atuarial 
conforme modelo 

art. 70 Avaliação Atuarial de 2021 

Nota Técnica Atuarial conforme 
modelo 

art. 8° Avaliação Atuarial de 2020 

Em primeiro lugar informamos que o DRAA — Demonstrativo de Resultados da 
Avaliação Atuarial 2020 já foi enviado para o CADPREV em 23 de abril de 2020, 
sendo assim, qualquer regulamentação da Nota Sei 04/2020, publicada apenas 
29/06/2020 não se aplicaria ao DRAA 2020 de Maringá, como estabelecido no item 
14: 



ACTUARIAL 

14. As orientações a seguir deverão ser aplicadas para fins de realização da avaliaçâo atuarial de 
2020, cujos DRAA não tenham sido transmitidos até a data desta Nota, e subsequentes, até que novas 
orientações sejam expedidas por esta Secretaria de Previdência. 

Tabela 2. Situação da Aplicação das Novas Regulamentações no RPPS: 

Assunto Situação do RPPS 
Estudo da Duração do Passivo e definição da Taxa 
de Juros Parâmetro 

Já adotado na avaliação 2020 (redução da Taxa de 
Juros e Desconto Amaria!) 

Novo Layout da Base Cadastral Será adotado na Avaliação Atuarial 2021 

Implementação do Plano de Amortização 
Não se aplica a Maringá que adotou Segregação de 
Massas 

Estudo de Viabilidade do Plano de Custeio Só será exigido no DRAA de 2021 (perfil H) 
Elaboração dos Novos Modelos dos Fluxos 
Atuariais 

Será elaborado na Avaliação Atuarial 2021 

Elaboração do Relatório de Análise das Hipóteses Será realizado e enviado até 31/07/2021 (perfil II) 
Adoção dos Métodos de Financiamento 
Regulamentados 

Já adotado na avaliação 2020 

Relatório da Avaliação Atuarial conforme modelo Será adotado na Avaliação Atuarial 2021 
Nota Técnica Atuarial conforme modelo Já adotado na avaliação atuarial 2020 

O RPPS de Maringá foi classificado no Perfil II do ISP — índice de Situação 
Previdenciária. Desta forma, para atender as novas regulamentações atuariais, deverão 
ser observados os prazos destacados na Tabela 2 acima: Estudo de Viabilidade do 
Plano de Custeio junto com o DRAA 2021e Relatório de Análise das Hipóteses até 
31/07/2021. 

Estes prazos devem ser observados pela administração na obtenção das informações 
necessárias para a elaboração destes novos estudos. 

Eis nosso parecer, 

Curitiba, 15 de julho de 2020. 

uiz aludi() 
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ACTUARIAL — ASSESSORIA E CON ULTORIA ATUARIAL LTDA. 
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Ofício n°. 134/2020-MGAPREV 	 Maringá, 25 de junho de 2020. 

Prezados, 

Informamos que os esclarecimentos referente a situação do 

INCENTIVO II FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÕRIOS MULTISETORIAL, 

CNPJ: 13.344.834/0001-66, no qual a Maringá Previdência é cotista, não foram satisfatórios e 
reiteramos conforme segue: 

1° - Considerando o teor da resposta informando que prescreveu o direito de ação contra o 

custodiante, administradora e gestora do Fundo, poderiam informar quais providências foram 

tomadas em relação ao escritório de advocacia que deixou operar o prazo prescricional? 

20 - Considerando que a resposta foi omissa em relação aos documentos referentes à dação em 

pagamento de uma fazenda, quais providências a administradora tomou para acessar tais 
documentos? 

3° - Solicitamos cópia do contrato com o atual escritório de advocacia para verificação. 

An amente, 

(tin C" t a Soa tsAmbonj 
iretora Sup rintendente 

A 

RJ! CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
Rio de Janeiro - RJ 
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RJI 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2020. 

Ao 
Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Maringá ("MaringaPrev") 

A/C Sra. Diretora Superintendente Cinthia Soares Amboni 
Av. Carneiro Leão, n2  135— Galeria do Edifício Centro Empresarial Europa 

Maringá/PR 
CEP: 87013-932 

Ref.: Resposta ao Ofício n° 0262/2020 - IPM0 

Prezado Cotista, 

FUI CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n2  42.066.258/0001-30, com 

sede na Rua da Bélgica, n2  10, sala 605, Comércio, Cidade de Salvador, Estado da Bahia, CEP 40.010-030 ("RA CTVM"), 
na qualidade de administradora do Fundo Incentivo FIDC Multisetorial II, inscrito no CNPJ n2  13.344.834/0001-66 
("Fundo"), vem, em cumprimento ao OFÍCIO em epígrafe ("Ofício"), prestar os esclarecimentos a seguir: 

Reporta ao Ofício em epígrafe, em que o MaringaPrev, na qualidade de cotista do Fundo, (i) requer informações acerca 
das providências tomadas face ao escritório de advocacia que não operou no prazo prescricional, especificamente em 

ações de responsabilidade contra antigos prestadores de serviço do Fundo; e (ii) solicita, também, esclarecimentos 
quanto às providências tomadas pela Administradora para acesso de documentos relativos à dação em pagamento de 

uma Fazenda. 

No que tange ao primeiro item, a RJI, em consulta relativa às motivações que levaram o escritório patrono do Fundo 
à época do antigo Administrador, e portanto, anterior às possíveis alegações de prescrição, a não ingressar com as 
ações de responsabilização, obteve como resposta que o mesmo não obteve autorização pelo então Administrador da 

época para prosseguir com ações judiciais. 

Quanto ao segundo item, conforme informado na "Resposta ao Ofício n2  097/2020-MGAPREV", houve ingresso com 

ação sob n2  1105026-97.2019.8.26.0100 em face da massa falida da corretora Gradual CCTVM S.A. ("Gradual"), para 
obrigar-lhes a apresentar todos os documentos do Fundo, inclusive aqueles relacionados à fazenda citada em ofício, 

tendo sido a ação remetida ao Juízo da Falência da Gradual. 

lnobstante a ação ajuizada mencionada acima, a RJI possui novidade acerca da documentação, que será exposta em 

reunião agendada para o dia 30 de julho de 2020, com os cotistas, conforme convite encaminhado por e-mail de 

cadastro e aguarda a presença de V.Sas. 

Por fim, encaminhamos o contrato com o antigo prestador de serviços de advocacia, cujo mandato se findou em 9 de 

julho de 2020, conforme solictado. 

Certos de termos sanado seus questionamentos, permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 
MAURO CESAR 	Assinado de forma digital 

, Por MAUROCESAR 	 ENIO CARVALHO Assinado de forma dtgital 

MEDEIROS DE 	;MEDEIROS DE Apor ENIO CARVALHO 

MELLO:097687857 MRID:09768785772 	RODRIGUES:027,  RODIUGUES132726548768 

Dada- 3:2020.07.22 1942,44 	26548768 	,  Oktlaz1020.07.22 

72 	 -0300' 	
19;43:53 -03'00' 

RH CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
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MARINGÁ.  
~kl TUNA na  CIDAD. 

PARECER N° 035/2020 - COMITÊ DE INVESTIMENTOS 

O Comitê de Investimentos da autarquia solicita autorização do Conselho de Administração para alocação dos valores referentes aos recursos superavitários 

das contribuições previdenciárias do Fundo Previdenciário no valor aproximado de R$ 4.130.000,00 (quatro milhões, cento e trinta mil reais) 

correspondente ao mês de julho de 2020 nos seguintes Fundos de Investimentos em renda variável, no segmento de investimento no exterior, sendo R$ 

2.000.000,00 (dois milhões de reais) na Caixa Institucional BDR Nível I Fl Ações e aproximadamente R$ 2.130.000,00 (dois milhões cento e trinta mil reais) 

no Santander Global Equities IE Fl Multimercado. Segue abaixo informações dos respectivos fundos para melhor análise. 

Posição 30/06/2020 

Fundos Tipo 
RF/RV 

Benchmar 
k Mês Ano 3 

meses 
6 

meses 
12 

meses 
24 

meses 

Risco 
VaR- 
mês* 

Qtde 
Cotista 

Patrimônio 
Liquido (mil) 

Resga 
te 

Taxa 
Adm. (%) 

Data 
de Inicio 

Saldo aplicado 
(reais) 

1 CAIXA INSTITUCIONAL 
BDR NÍVEL I FIAÇÕES RV GLOBAL 

BDRX 4,37 32,85 24,40 32,85 54,59 66,72 12,44 104 1.181.944,57 D + 4 0,70 24/06/2013 1.000.000,00 

2 

SANTAN DER 
GLOBAL EQUITIES 

IE Fl 
MULTIMERCADO 

RV MSCI 
World 4,43 35,38 27,56 35,38 51,38 54,43 11,82 538 379.342,11 D + 8 1,00 09/09/2013 1.000.000,00 

Meta Atuarial INPC + 5,88% a.a. 0,78 3,20 1,21 3,20 8,36 18,49 

Maringá, 28 de julho de 2020. 

Ao Conselho de Administração 
Maringá Previdência 

Maria Silv na Barbcisa Frigo 
Membro 
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